
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.735, DE 11 DE SETEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o direcionamento de depósitos à 

vista captados pelas instituições financeiras para 

operações de crédito destinadas à população de 

baixa renda e a microempreendedores, autoriza o 

Poder Executivo a instituir o Programa de 

Incentivo à Implementação de Projetos de 

Interesse Social - PIPS, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira comercial e a Caixa 

Econômica Federal manterão aplicada em operações de crédito destinadas à população de baixa 

renda e a microempreendedores parcela dos recursos oriundos dos depósitos a vista por eles 

captados, observadas as seguintes condições: (“Caput” do artigo  com redação dada pela Lei nº 

11.110, de 25/4/2005) 

I - os tomadores dos recursos deverão ser:  

a) pessoas físicas detentoras de depósitos à vista e aplicações financeiras de pequeno 

valor; 

b) microempreendedores que preencham os requisitos estabelecidos para operações 

de crédito concedidas por entidades especializadas em operações de microcrédito; ou   

c) pessoas físicas de baixa renda selecionadas por outros critérios; e   

II - as taxas de juros efetivas serão limitadas, vedada a cobrança de quaisquer outras 

taxas ou despesas, à exceção de taxa de abertura de crédito.  

 

Art. 2º O Conselho Monetário Nacional - CMN, regulamentará o disposto nesta Lei, 

estabelecendo, no mínimo:  

I - o percentual de direcionamento de recursos de que trata o caput do art. 1º,  

II - os critérios para enquadramento das pessoas físicas de que trata a alínea a do 

inciso I do art. 1º; 

III - os critérios para o enquadramento dos microempreendedores de que trata a alínea 

b do inciso I do art. 1º;  

IV - os critérios para a seleção das pessoas de baixa renda de que trata a alínea c do 

inciso I do art. 1º;  

V - a taxa de juros máxima para os tomadores de recursos e o valor máximo da taxa 

de abertura de crédito;  

VI - o valor máximo do crédito por cliente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.110, de 25/4/2005) 

VII - o prazo mínimo das operações;  

VIII - os critérios para o repasse dos recursos da exigibilidade de que trata o art. 1º 

para aplicação por parte de outra instituição financeira;  
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IX - os critérios para aquisição de créditos de outra instituição financeira ou de outras 

entidades especializadas em operações de microcrédito que atendam às condições fixadas no art. 

1º; e  

X - o prazo de adaptação das instituições financeiras ao disposto nesta Lei.  

 

Art. 3º Os recursos não aplicados nos termos desta Lei deverão ser recolhidos ao 

Banco Central do Brasil, sem remuneração, permanecendo indisponíveis nos termos de 

regulamentação daquela autarquia.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
 

 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços 

da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 
DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DA DESPESA 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 

credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:   

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;   

II - a importância exata a pagar;   

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.   

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por 

base:   

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;   

II - a nota de empenho;   

III - os comprovantes da entrega do material ou da prestação efetiva do serviço.  

 

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, 

determinando que a despesa seja paga.   

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos 

processados pelos serviços de contabilidade. (Parágrafo único vetado pelo Presidente da 

República e mantido pelo Congresso Nacional, em 4/5/1964). 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 

17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 

vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual 

e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas 

da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 

ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e 

não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  
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Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal 

de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de 

que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 

medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem 

ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com 

pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 

relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 

Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais 

e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de 

Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

............................................................................................................................................................ 
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CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender 

às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em 

seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão 

de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

 

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica 

que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e despesas 

congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.  

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e 

composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de 

empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio correspondente 

consignado na lei orçamentária.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 543, DE 24 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Altera a Lei nº 11.110, de 25 de abril de 2005, 

para autorizar a União a conceder a instituições 

financeiras subvenção econômica sob a forma de 

equalização de parte dos custos a que estão 

sujeitas, para contratação e acompanhamento de 

operações de microcrédito produtivo orientado.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

      

Art. 1º A Lei nº 11.110, de 25 de abril de 2005, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos:  

 

"Art. 4º-A Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica a 

instituições financeiras sob a forma de equalização de parte dos custos a que 

estão sujeitas, para contratação e acompanhamento de operações de 

microcrédito produtivo orientado.  

 

§ 1º A subvenção de que trata o caput fica limitada a R$ 500.000.000,00 

(quinhentos milhões de reais) por ano.  

 

§ 2º O pagamento das subvenções de que trata o caput, com vistas ao 

atendimento do disposto no inciso II do § 1º do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, fica condicionado à apresentação, pela instituição financeira 

beneficiária, de declaração de responsabilidade pela exatidão das informações 

relativas às operações realizadas.  

 

§ 3º A equalização de parte dos custos de que trata o caput corresponderá a 

montante fixo por operação contratada de microcrédito produtivo orientado.  

 

§ 4º Cabe ao Ministério da Fazenda:  

 

I - estabelecer os critérios a serem observados pela instituição financeira nas 

operações de microcrédito produtivo orientado para fazer jus à subvenção;  

II - definir a metodologia, as normas operacionais e demais condições para o 

pagamento da subvenção; e  

III - estipular os limites anuais de subvenção por instituição financeira, 

respeitada a dotação orçamentária reservada a essa finalidade." (NR) 

"Art. 4º-B A aplicação irregular ou o desvio dos recursos provenientes das 

subvenções de que trata o art. 4º-A sujeita o infrator à devolução, em dobro, da 

subvenção recebida, atualizada monetariamente, sem prejuízo das penalidades 

previstas no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964." (NR) 
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"Art. 4º-C Cabe ao Banco Central do Brasil acompanhar e fiscalizar as 

operações de microcrédito produtivo orientado realizadas pelas instituições 

financeiras beneficiárias da subvenção de que trata o art. 4º-A." (NR) 

      

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Alexandre Antonio Tombini  
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LEI Nº 12.309, DE 9 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2011 e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO 

E SUAS ALTERAÇÕES 

 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção V 

Dos Empréstimos, Financiamentos e Refinanciamentos 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 49. As prorrogações e composições de dívidas decorrentes de empréstimos, 

financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social dependem de autorização expressa em lei específica.  

 

Seção VI 

Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 

 

Art. 50. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 

atender às ações de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto nos arts. 167, 

inciso XI, 194, 195, 196, 199, 200, 201, 203, 204, e 212, § 4º, da Constituição, e contará, entre 

outros, com recursos provenientes:  

I - das contribuições sociais previstas na Constituição, exceto a de que trata o art. 212, 

§ 5º, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal;  

II - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será utilizada 

para despesas com encargos previdenciários da União;  

III - do Orçamento Fiscal; e  

IV - das demais receitas, inclusive próprias e vinculadas, de órgãos, fundos e 

entidades, cujas despesas integram, exclusivamente, o orçamento referido no caput.  

§ 1º A destinação de recursos para atender a despesas com ações e serviços públicos 

de saúde e de assistência social obedecerá ao princípio da descentralização.  

§ 2º Os recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, incisos 

I, alínea "a", e II, da Constituição, no Projeto de Lei Orçamentária de 2011 e na respectiva Lei, 

não se sujeitarão à desvinculação e terão a destinação prevista no art. 167, inciso XI, da 

Constituição.  
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§ 3º As receitas de que trata o inciso IV deste artigo deverão ser classificadas como 

receitas da seguridade social.  

§ 4º Todas as receitas do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, inclusive as 

financeiras, deverão constar no Projeto e na Lei Orçamentária de 2011.  

§ 5º As despesas relativas ao pagamento dos benefícios assistenciais a que se refere o 

art. 40, caput e § 1º, da Lei nº 8.742, de 1993, mantidas as suas fontes de financiamento, serão 

realizadas à conta do Fundo Nacional de Assistência Social.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


